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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2640 de 10 de agosto de 2021. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000007-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: São Mateus 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pimenta rosa 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

produção da Indicação de Procedência SÃO MATEUS para a Pimenta Rosa compreende os 

seguintes municípios: Aracruz, Linhares, Jaguaré, São Mateus, Conceição da Barra, 

Sooretama, Nova Venécia, Boa Esperança e Pinheiros. 

DATA DO DEPÓSITO: 22/07/2021 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Aroeira do Espírito Santo - NATIVA 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SÃO MATEUS” para o produto PIMENTA ROSA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210066521 de 22 de julho de 2021, recebendo o 

nº BR402021000007-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 1 a 4; 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 5 a 21; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 22; 

 Estatuto Social registrado – fls. 23 a 32; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 33 a 35 e 

36 a 38; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 39 e 40; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 41; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 42 a 52; 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 53 a 353; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 384 a 394; 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2; 

 Outros documentos:  

 Manual de identidade visual – fls. 354 a 383. 

 



A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria, exigido pelo art. 7º, inciso V, alínea 

“c” da IN nº 95/2018; 

Menciona-se que a Ata anexada às fls. 33 a 35 e 36 a 38 menciona apenas a posse 

dos novos membros do Conselho Fiscal da Associação dos Produtores de Aroeira do Espírito 

Santo e do Conselho Regulador da Indicação Geográfica, não mencionando a posse da 

Diretoria, conforme exigido pelo dispositivo mencionado. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a Ata registrada da posse da atual Diretoria da Associação dos Produtores 

de Aroeira do Espírito Santo, devidamente acompanhada da lista de presença, 

conforme exigido pelo art. 7º, inciso V, alínea “c” da IN nº 95/2018. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2021, 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 

    



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2640 de 10 de agosto de 2021. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000006-2  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Espírito Santo  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Pimenta-do-reino  

REPRESENTAÇÃO: 

 

 
 
PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
produção da Indicação de Procedência ESPÍRITO SANTO para a Pimenta-do-Reino 
compreende o território do norte do estado do Espírito Santo. Neste território estão 
definidos os seguintes municípios: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, 
Aracruz, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Conceição da 
Barra, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Jaguaré, Linhares, Mantenópolis, 
Marilândia, Montanha, Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto 
Belo, Rio Bananal, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Mateus, 
Sooretama, Vila Pavão e Vila Valério. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 22/07/2021  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PIPERICULTORES DO ESPÍRITO SANTO - 
APES 

 

PROCURADOR: Não há  

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ESPÍRITO SANTO” para o produto PIMENTA-DO-REINO, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210066473 de 22 de julho de 2021, recebendo o 

nº BR402021000006-2. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 01 a 04 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 05 a 19 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 20 
 Estatuto Social registrado – fls. 21 a 36 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 37 a 39 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 41 a 55 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 55 e 56 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 57 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 58 a 118 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 119 a 477 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 479 a 487 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 
 

  Outros documentos:  

 Solicitação de averbação de ata – fl. 40 
 



3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 04 de agosto de 2021 na base de marcas 

do INPI nas NCL (11) 29, 30 e 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o 

termo “Espírito Santo” para assinalar pimenta-do-reino. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

 

































 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA 
ÁREA GEOGRÁFICA DE 

PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA 

PARA A PIMENTA-DO-REINO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espírito Santo  Brasil 
Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Aracruz, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, 

Boa Esperança, Colatina, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Jaguaré, Linhares, 
Mantenópolis, Marilândia, Montanha, Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pedro Canário, Pinheiros, 

Ponto Belo, Rio Bananal, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Mateus, Sooretama, Vila 
Pavão e Vila Valério. 
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 
 A PIMENTA-DO-REINO 

 
1. APRESENTAÇÃO 

Este laudo, elaborado pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura 

e Pesca - SEAG, baseado em estudos técnicos científicos realizados pelo Instituto Capixaba 

de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural  INCAPER e estudos técnicos realizados 

pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Espírito Santo  SEBRAE/ES e seus 

parceiros, tem por objetivo subsidiar a solicitação por parte da Associação dos 

Pipericultores do Espírito Santo  APES para a delimitação da área geográfica da Indicação 

-do-Reino.  

A indicação geográfica é uma ferramenta coletiva de proteção e promoção comercial de 

produtos tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma 

ferramenta de preservação da biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos 

naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir para as economias locais e para 

o dinamismo regional. 

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é 

intransferível. Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, 

a tipicidade e a autenticidade dos produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao 

produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores 

estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do 

nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016). 

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos: 

 Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no 

mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento local; 

 Facilitar a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos a concorrência 

com outros produtores de preço e qualidade inferiores; 

 Aumentar o valor agregado dos produtos; 
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 Estimular a melhoria qualitativa dos produtos, já que serão submetidos a controles de 

produção; 

 Aumentar a participação no ciclo de comercialização dos produtos e estimular a elevação 

do seu nível técnico; 

 Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos métodos de produção, 

fabricação e elaboração, em termos de identidade e de tipicidade; 

 Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do 

consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e com 

características determinadas; 

 Estimular investimentos na própria zona de produção; 

 Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de 

uma identificação especial;  

 Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à autenticidade dos produtos, 

pela ação do Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que exige; 

 Facilitar o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 

vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

 Promover produtos típicos; 

 Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

 Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal externa. 

Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de 

-do-Reino, segue o disposto na Lei 9.279 de 

14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial e na 

Instrução Normativa 095/2018-INPI, que estabelece as condições para o Registro das 

Indicações Geográficas, marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial  INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento 

formal das Indicações Geográficas no Brasil. 
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2. CONDIÇÕES GERAIS DA 

PIMENTA-DO-REINO 

A adesão ao uso da -do-Reino é 

de caráter espontâneo e voluntário pelos produtores cuja produção seja originada de 

propriedades localizadas na área geográfica definida neste Laudo de Delimitação e que 

cumpram na íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação Geográfica. 

É de responsabilidade da Associação dos Pipericultores do Espírito Santo  APES, na 

qualidade de substituto processual da indicação geográfica junto ao Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI), manter banco de dados gerais de informações dos processos 

de enquadramento, dos lotes de Pimenta-do-Reino reconhecidos formalmente com a 

Indicação Geográfica na modalidade Indicação de Procedência (IP) e de informações das 

unidades produtoras que participam do processo, para permitir ações de auditoria, 

rastreabilidade, promoção e comercialização do produto.  

A entidade solicitante da Indicação de Procedênc -do-

Reino se denomina Associação dos Pipericultores do Espírito Santo  APES, regida pelos 

valores e princípios do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da 

autogestão e pelo seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena 

capacidade de cumprimento de seus fins, registrada no CNPJ sob nº 27.559.830/0001-00 e 

estabelecida na Rua Pernambuco, 370, Bairro Boa Vista, São Mateus  Espírito Santo  Brasil.  

No desenvolvimento de suas atividades, Associação dos Pipericultores do Espírito Santo  

APES, substituta processual para a 

Pimenta-do-Reino, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, tendo por objetivos organizar e desenvolver a 

cadeia produtiva da Pimenta-do-Reino do Espírito Santo e representar os interesses dos 

produtores. A Associação dos Pipericultores do Espírito Santo  APES tem como objetivo o 

exercício de mútua colaboração entre os sócios, visando à prestação, pela entidade, de 

quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das atividades na 

produção de pimenta-do-reino e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, 

20
2

1-
P

4S
H

W
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L

   
 1

6/
07

/2
02

1 
14

:4
1

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

1
0



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e 

manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade.  

 

 

3. O PRODUTO DA  

 

O produto da Indicação -do-reino. A pimenta-

do-reino é um fruto da trepadeira (Piper Nigrum L.), pertencente à família Piperaceae, 

originária da Costa do Malabar, trecho do litoral no sudoeste do subcontinente indiano, 

também conhecida como pimenta-da-Índia, sendo a mais comum e mais importante das 

especiarias, usada em larga escala como condimento e também em indústrias de carnes e 

conservas. 

A pimenta-do-reino é conhecida como o rei das especiarias e é o condimento mais 

conhecido, produzido e usado no mundo desde a antiguidade. A pimenta foi um dos 

primeiros itens de comércio entre o oriente e a Europa, onde era conhecida desde antes de 

Cristo. À sua procura os homens travaram guerras e derramaram sangue, lançaram em 

incríveis viagens e fizeram fantásticas descobertas, como a das Américas. Houve uma época 

em que seu peso valia o mesmo que o ouro, usada como dinheiro para pagar aluguéis, dotes 

e tributos e eram usadas para presentear reis. 

A pimenteira-do-reino se adapta bem em regiões com menor quantidade de chuvas, como é 

o caso do norte do Espírito Santo, por apresentar um mecanismo de tolerância à 

desidratação. A existência de um período seco, próximo à maturação, é favorável ao bom 

desempenho da cultura por regularizar e uniformizar a florada; entretanto, o déficit hídrico 

da região não deve ser superior a 400 mm anuais.  

A ocorrência de sol intenso ou de chuvas fortes acarreta baixa polinização motivada pela 

seca ou lavagem do pólen, respectivamente, ocorrendo espigas com frutos falhados. O solo 

deve ter boa drenagem, pois a pimenteira-do-reino não tolera encharcamento, e a área de 

cultivo deve ser protegida de ventos fortes. 

20
2

1-
P

4S
H

W
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L

   
 1

6/
07

/2
02

1 
14

:4
1

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

1
0



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 

-DO-REINO 

 

SANTO -do-Reino compreende o território do Norte do estado do Espírito 

Santo. Neste território estão definidos os seguintes municípios: Água Doce do Norte, Águia 

Branca, Alto Rio Novo, Aracruz, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, 

Colatina, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Jaguaré, Linhares, 

Mantenópolis, Marilândia, Montanha, Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pedro Canário, 

Pinheiros, Ponto Belo, Rio Bananal, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São 

Mateus, Sooretama, Vila Pavão e Vila Valério. 

 

Figura 01  Mapa da delimitação da área geográfica de produção da 
-do-Reino 
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5. FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DA 

INDICAÇÃO DE -DO-REINO 

 

A pimenta-do-reino (Piper nigrum L.) é uma planta trepadeira originaria da Índia, típica de 

regiões de clima quente e úmido e uma das especiarias mais consumida no mundo, sendo 

utilizada para tempero de alimentos e nas indústrias farmacêutica e de cosméticos. 

A pimenta-do-reino foi introduzida no Brasil no século XVII no Estado da Bahia, sendo levada 

em seguida para os Estados da Paraíba, do Maranhão e do Pará. Porém sua exploração 

econômica só veio a ocorrer, já no Século XX, a partir do ano de 1933, quando imigrantes 

japoneses, que se destinavam ao Estado do Pará, trouxeram algumas mudas da cultivar 

Cingapura (Kuching) e as implantaram em Tomé-Açu. 

A pimenta-do-reino é uma especiaria que se adaptou bem ao clima e solo brasileiro. O Brasil 

produz bastante e exporta bom volume, mas ainda importa certa quantidade, ou seja, essa 

especiaria movimenta a balança comercial. 

As poucas mudas introduzidas foram sucessivamente multiplicadas e, a partir de 1955, com 

o uso de adubações, de tutores mortos e de outras tecnologias de produção, a cultura da 

pimenteira-do-reino ganhou expansão e proporcionou um rápido incremento na produção 

total brasileira. 

No Espírito Santo, a pimenta-do-reino passou a ser plantada em 1970 por Dário Martin na 

região compreendida entre São Mateus e Nova Venécia, com mudas trazidas do Pará. A 

primeira cultivar a ser introduzida foi a pimenta-da-terra (que mais tarde passou a ser 

chamada de Pimenta comum ou Pimenta do Espírito Santo). A cultivar Cingapura-BR-019 foi 

introduzida no início da década de setenta, primeiramente em Linhares, com mudas vindas 

do Estado do Pará e, posteriormente, com mudas que vieram do Estado da Bahia. 

A expansão da área cultivada de pimenta-do-reino no Espírito Santo tem aumentado nos 

últimos anos devido ao preço do produto e de acordo com dados, em 2015 o Estado tinha 

quase 4 mil hectares de área para ser colhida, em 2017 eram 9,7 mil hectares e em 2018 

passou para 15,2 mil hectares.  
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Alguns produtores no Espírito Santo começaram a investir no cultivo e as condições 

favoráveis, clima e solo, fizeram com que a cultura se espalhasse pelos campos. As áreas 

planas facilitam a mecanização e também a irrigação. 

O Estado do Espírito Santo é o segundo produtor e exportador nacional, com a média de 6,7 

mil toneladas de pimenta-do-reino produzida. Os plantios concentram-se no Norte do 

Estado, com mais de 75% da área cultivada e da produção.  

A região Norte do Estado do Espírito Santo é um polo tradicional de produção de pimenta-

do-reino, onde há condições de clima e solo favoráveis ao cultivo. Trata-se de uma cultura 

típica de clima quente e úmido, se desenvolvendo bem em altitudes de até 500 metros, 

temperatura média entre 23ºC e 38ºC e umidade relativa entre 70% e 88%. 

A pimenta-do-reino do Espírito Santo se consolidou como uma opção de diversificação 

agrícola na região Norte do Espírito Santo e alcançou espaço no mercado internacional se 

tornando um produto de destaque na geração de divisas do agronegócio capixaba. 

É uma atividade de grande valor econômico e social para a região, gerando, 

aproximadamente, 2.200 empregos diretos e 19 milhões de reais de receita por safra. Além 

disso, permite que pequenas propriedades de agricultores familiares sejam altamente 

rentáveis. 

Usada nas indústrias alimentícia, medicinal, de perfumaria e cosmética, a produção de 

pimenta vem crescendo, especialmente na Região Norte do Estado, 2011, o banco registrou 

quase 2,5 mil contratos, movimentando cerca de R$ 46 milhões em financiamentos. No 

primeiro semestre de 2017 foram R$ 9,6 milhões liberados para a produção, com o apoio do 

Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo (Bandes). 

Os investimentos no Espírito Santo têm aumentado e, hoje, o estado conta com o maior 

munícipio produtor da especiaria, São Mateus, que detém em torno de 70% da produção 

capixaba, que foi de 6,7 mil toneladas em 2013. 

Por ser um produto comercializado no mercado internacional (commodity), em anos 

favoráveis de preço a cultura oferece uma rentabilidade elevada mesmo em pequenos 

20
2

1-
P

4S
H

W
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L

   
 1

6/
07

/2
02

1 
14

:4
1

   
 P

Á
G

IN
A

 8
 / 

1
0



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

cultivos, sendo uma excelente opção de diversificação para os produtores. Para confirmar tal 

fato, cita-se que em apenas 2.400 ha cultivados com a cultura no Estado do Espírito Santo, a 

pimenta-do-reino vem se consolidando como o terceiro produto de exportação do 

agronegócio estadual, sendo que no primeiro semestre de 2014 as exportações já 

alcançaram US$ 38,4 milhões. 

O Estado chegou ao posto de maior produtor e exportador nacional em 2018, vendendo o 

produto para 65 países em 5 continentes. A organização dos produtores para a 

comercialização por meio do cooperativismo é outro fator importante para o incentivo ao 

crescimento dos investimentos na cultura. 

Um dos fatores para o crescimento da área plantada é o cultivo mais tecnificado, com o uso 

da irrigação, proporcionando maior produtividade. Sendo uma atividade tipicamente 

familiar, os plantios se concentram nos municípios do norte do Estado, com maior 

representatividade na produção de pimenta em São Mateus, Jaguaré, Vila Valério, Nova 

Venécia, Boa Esperança e Sooretama. 

Conforme descrito acima, a região geográfica da área delimitada é comprovadamente 

notória na produção de Pimenta-do-Reino do Espírito Santo.  

 

Vitória/ES, 15 de julho de 2021 

 

 
PAULO ROBERTO FOLETTO 
Secretário de Estado 
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca  SEAG 
 
 
 
 
 
ABRAÃO CARLOS VERDIN FILHO 
Diretor-Presidente 
Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural  INCAPER  
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2640 de 10 de agosto de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2020 000006 0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Resende Costa - MG 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artesanatos têxteis produzidos por tear manual e produção manual 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Zona rural e urbana do município de 

Resende Costa - MG, nos limites oeste da longitude -44.250, leste da longitude -44.000, sul 

da latitude -21.000 e norte da latitude -20.750. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/04/2020 

REQUERENTE: Associação das Empresas do Turismo e do Artesanato de Resende Costa – 

ASSETURC  

PROCURADOR: Bruno de Barros Diláscio 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “RESENDE COSTA - MG” para o produto artesanatos têxteis produzidos por tear 

manual e produção manual, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 

95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2623, de 13 de abril de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200045052 de 08 de abril de 2020, recebendo o 

nº BR 402020000006-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 13 de abril de 2021, sob o código 304, na RPI 2623. 

Em 10 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210042095, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



Reapresente integralmente a ata de aprovação em assembleia do novo caderno de 

especificações técnicas e a respectiva lista de presença indicando quais dos 

signatários são produtores, conforme art. 7.º, inc. V, alínea “d” da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral da Associação das Empresas do Turismo e do 

Artesanato de Resende Costa (ASSETURC) para eleição, posse da nova 

Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal e para aprovação de Caderno de 

Especificações Técnicas para submissão ao INPI, fls. 08-13;  

 

O referido documento contém lista de presença indicando quais dos signatários são 

produtores de artesanato elaborados por tear manual e produção manual. Considera-se, 

portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Considerando que o INPI aproveitará os atos das partes (art. 220 da LPI), 

reapresente a ata da assembleia que dá posse à nova diretoria da ASSETURC, bem 

como a cópia da identidade e do CPF do(s) novo(s) representante(s) legal(is) do 

substituto processual. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral da Associação das Empresas do Turismo e do 

Artesanato de Resende Costa (ASSETURC) para eleição, posse da nova 

Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal e para aprovação de Caderno de 

Especificações Técnicas para submissão ao INPI, fls. 08-13; 

 Carteira de Identidade da nova presidente empossada da ASSETURC, fl. 14.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Reapresente integralmente a “Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada” 

(modelo II), com a devida retificação na razão social do requerente, conforme art. 

7.º, inc. V, alínea “f” da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (modelo II), fls. 15-18.  



 

O documento citado está assinado pela nova presidente empossada da ASSETURC e 

indica a razão social correta do requerente. Contudo, equivocadamente, a declaração foi 

redigida para fins de reconhecimento da IG “RC: TERRA DO ARTESANATO EM TEAR”, 

o que vai de encontro a diversos documentos apresentados ao longo do trâmite do processo. 

Por exemplo, na petição 870200071762 de 09 de junho de 2020 o substituto processual 

reapresentou representação da IG com a devida exclusão da expressão “Terra do Artesanato 

em Tear” (fl. 10) e na petição n.º 870200157590 de 16 de dezembro de 2020 foi solicitada a 

inclusão da sigla “MG” ao nome geográfico “Resende Costa” (fl. 545). Assim, entende-se que 

a composição da IG já foi abordada em sede de cumprimento de exigência, chegando-se ao 

conjunto “Resende Costa – MG”, expresso inclusive na declaração de estabelecimento na área 

delimitada que consta na própria petição 870200157590 de 16 de dezembro de 2020 (fls. 24-

28). Dessa forma, em aproveitamento dos atos das partes previsto no art. 220 da LPI, entende-

se que o equívoco citado encontra-se suplantando pelos diversos documentos apresentados 

nos autos, afastando qualquer imprecisão ou dúvida quanto ao nome da IG. Portanto, 

considera-se cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Reapresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica, emitido por órgão 

competente e contendo a fundamentação acerca da delimitação geográfica de acordo 

com a espécie de IG requerida, conforme art. 7º, inc. VIII, alíneas “a” e “b” da IN n.º 

95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Instrumento Oficial, fls. 19-360.  

 

O Instrumento Oficial apresentado foi emitido por órgão competente e com a devida 

fundamentação acerca da delimitação geográfica de acordo com a espécie de IG requerida, a 

saber, indicação de procedência. Assim, considera-se cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fls. 04-05; 



 Declaração do procurador – fls. 06-07. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, no município mineiro de Resende Costa, a 

identidade formada em torno da produção artesanal de tecidos em tear deu-se através de um 

importante processo histórico-cultural desta atividade na economia da cidade ao longo do 

tempo. Essa construção de identidade e tradição do trabalho artesanal em tear formou-se na 

sucessão de gerações de tecelões e garantiu à cidade de Resende Costa o reconhecimento 

legal como Capital Estadual do Artesanato Têxtil, com a promulgação da Lei Estadual nº 

23.770/2021. 

A produção têxtil com uso do tear manual remonta ao século XIX na região de 

Resende Costa, antes mesmo de sua constituição como município. Com uma tradição secular, 

a história da cidade está estritamente ligada à produção do artesanato, cuja técnica de 

tecelagem é passada de geração em geração. Estima-se que existam cerca de 90 lojas 

especializadas no comércio dos tecidos, gerando renda para os artesões e movimentando a 

economia local. A qualidade dos produtos alcançou fama nacional, com grande parte da 

produção sendo comercializada em outros estados do país, principalmente São Paulo e Rio de 

Janeiro, além de gerar grande fluxo de turistas para o município. Como reconhecimento da 

importância dos teares, o Conselho Municipal de Patrimônio e Cultura de Resende Costa 

registrou o artesanato como bem cultural imaterial do município. A iniciativa marcou um 

passo importante para a preservação do artesanato e da história da cidade. Mais do que 

artesanato, o tear, a colcha, o tapete, o retalho produzem cultura. Essa tradição fora eternizada 

como patrimônio do povo e torna Resende Costa referência no artesanato de retalhos.   

Segundo o requerente, fios, tiras, cordões e fibras diversas são utilizados no processo 

de tecelagem manual. Podem ser usadas matérias-primas como o algodão, a palha e a lã, que 

devem passar por todo o processo de fiação. A lã é fibra de boa qualidade, por possuir uma 

textura fina, facilidade de fiação e boa elasticidade. Além disso, ela é fácil de ser tingida, pois 

absorve bem a tinta. Já o algodão produz uma fibra branca e também outras variedades que 

produzem fibras naturalmente coloridas, como o algodão ganga na cor bege. Tanto da lã 

quanto do algodão devem ser triadas e retiradas as impurezas antes de serem submetidas ao 

processo de fiação. Antes da fiação, também a fibra deve ser passada pelas fases preparatórias 

que são o descaroçamento, a bateção e a cardação.  



No tear podem ser obtidos os mais variados tipos de tecido. A diversificação pode se 

dar pelo tipo de material têxtil empregado. A lã produz tecidos bem diferentes do algodão, e 

ainda, a mistura dos dois altera as características do tecido. Com o uso de fios de espessuras 

diferentes, também se pode obter efeitos na textura do tecido. Entre as possíveis variações, 

destaca-se a utilização de cores diferentes na urdidura e/ou na trama. 

Para o funcionamento da produção de um artesanato têxtil do tear, existem atividades 

que são cumpridas por aqueles que são responsáveis por buscar matéria-prima em outras 

localidades, os que revendem, os que transformam essa matéria-prima para que possa ser 

utilizada na tecelagem, os tecedores e aqueles que comercializam os produtos. Grande parte 

dos habitantes da cidade está envolvida com o tear, seja de forma direta ou indireta. Com 

população atual estimada de 11.540 habitantes (IBGE), cerca de 2.000 pessoas, ou seja, 

17,33% dos habitantes, estão envolvidas diretamente na produção por tear manual, seja na 

costura, no acabamento, na preparação da matéria-prima, ou em outras etapas do processo. 

Segundo levantamento da ASSETURC, cerca de 980 pessoas, das que estão envolvidas 

diretamente na produção por tear manual, são artesãos. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“Resende Costa - MG” para o produto “artesanatos têxteis produzidos por tear manual e 

produção manual” como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 14, 

caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente 

reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre 

eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da 

espécie da IG. Além disso, o registro da sigla oficial de estado associado ao nome geográfico, 

no caso “MG”, está em conformidade com o disposto no item 4.1 do Manual de Indicações 

Geográficas. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 



 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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